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RESOLUÇÃO NORMATIVA CCAE/UFES Nº 85, DE 4 DE ABRIL DE 2025 

 

Estabelece normas e critérios para o 
credenciamento e recredenciamento de 
Docentes no Programa de Pós-Graduação 
em Engenharia Química – PPEQ. 

 

O COLEGIADO ACADÊMICO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA QUÍMICA 
(PPEQ), DO CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E ENGENHARIAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso das suas atribuições legais e estatutárias e, tendo em vista o que 
consta na Resolução CCAE/UFES nº 81, de 25 de fevereiro de 2025; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º  O credenciamento de novos docentes do Programa de Pós-Graduação em Engenharia 
Química – PPEQ poderá ser feito a qualquer momento, a convite do Colegiado Acadêmico. 

Art. 2º  O recredenciamento dos docentes do PPEQ será feito com periodicidade anual.  

Art. 3º  O credenciamento e o recredenciamento de docentes serão analisados pela Comissão 
de Autoavaliação e homologados pelo Colegiado Acadêmico do PPEQ. 

Art. 4º  Para a solicitação do credenciamento ou recredenciamento, o docente deverá 
preencher e enviar à Comissão de Autoavaliação do PPEQ a planilha de credenciamento e 
descredenciamento e demais documentos solicitados pela comissão em período pré-
estabelecido. 

§ 1º  Os valores das pontuações da planilha de credenciamento e descredenciamento terão 
pesos atribuídos de acordo com os critérios adotados pela Coordenação de Aperfeiçoamento 
de Pessoal de Nível Superior – CAPES para a área “Engenharias II”. 

§ 2º  Para a classificação da revista, será considerado o sistema de classificação dos veículos de 
divulgação da produção científica brasileira – Qualis da área “Engenharias II”. 

§ 3º  Para o recredenciamento, uma publicação terá seu valor dividido pelo número de 
docentes do programa que são autores da mesma. 

§ 4º  Para o credenciamento e o recredenciamento do docente, o mesmo deverá apresentar 
Nota do Docente – ND igual ou maior que 2,7 (dois vírgula sete) pontos. 

§ 5º  A categorização do docente como permanente ou colaborador dependerá da Nota Final 
do Docente – NFD e da aprovação do Colegiado Acadêmico. 

§ 6º  Os docentes com NFD maior ou igual a 2,7 (dois vírgula sete) e menor que quatro poderão 
ser classificados como docentes colaboradores. 
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§ 7º  O número de docentes colaboradores não pode ser superior a 30% (trinta por cento) do 
número total de docentes do PPEQ. Assim, os docentes colaboradores com menores valores de 
NFD serão desligados do programa até que se atinja o número máximo. 

§ 8º  Os docentes com NFD maior ou igual a quatro poderão ser classificados como docentes 
permanentes. 

§ 9º  O número de docentes permanentes não pode ser inferior a oito. Nesse caso, os docentes 
colaboradores com os maiores valores de NFD, e que desejarem, passarão para permanentes 
até que se atinja o número mínimo. 

§ 10.  O docente colaborador que atingir NFD maior ou igual a quatro no recredenciamento e 
quiser integrar o corpo permanente, deverá solicitar a mudança ao Colegiado Acadêmico do 
PPEQ. 

Art. 5º  O desligamento de docentes do PPEQ poderá ocorrer: 

I - caso o docente apresente ND menor ou igual a 2,7 (dois vírgula sete), com deliberação do 
Colegiado Acadêmico; 

II - mediante avaliação de desempenho do docente, com deliberação do Colegiado Acadêmico; 

III - por iniciativa do docente. 

Art.6º  Os casos omissos ou situações excepcionais serão submetidos ao Colegiado Acadêmico 
do PPEQ. 

Art.7º  Revoga-se a Resolução CCAE/UFES nº 044, de 26 de setembro de 2022. 

Art.8º  Esta Resolução entra em vigor a partir de 4 de abril de 2025. 

 

 

DAMARIS GUIMARÃES 

Presidente do Colegiado Acadêmico do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Química 
CCAE/UFES 
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